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AUTARQUIA ESTADUAL – LEI Nº 8899 de 27/09/94

(Reconhecida pelo Decreto Federal nº 74179 de 14/06/74)

Diretoria Adjunta de Pesquisa

Av. Brigadeiro Faria Lima, 5 416 – CEP 15090-000

  Fone: (017) 3201-5808 -  e-mail: pesquisa@famerp.br

São José do Rio Preto – São Paulo – Brasil


TERMO DE COMPROMISSO DE REALIZAÇÃO DE 

PROJETO PESQUISADOR PARA GRADUADO
Termo de Compromisso que entre si fazem a FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Autarquia Estadual – Lei nº 8899 de 27/09/94 (Reconhecida pelo Decreto Federal nº 74.179 de 14/06/74) com sede à Av. Brigadeiro Faria Lima, 5416, inscrita no CGC/MF sob o n° 00326036/0001-60, representada por seu Diretor Geral PROF. DR. HELENCAR IGNÁCIO, doravante denominada Concedente ao (digitar o nome do pesquisador)  RG xxxxx e CPF xxxxxx
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 
I.1  É objeto deste a realização do Projeto Pesquisador  junto ao (digitar o nome da unidade onde será realizada a pesquisa),  vinculado ao Departamento XXXXXXXXXX, Disciplina XXXXXXXXX ou Serviço de XXXXXXXXX  da FAMERP – Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto ou FUNFARME - Hospital de Base de São José do Rio  Preto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DO PESQUISADOR

I.1 Durante o período de realização do  Projeto, o Pesquisador, sujeitar-se à ao regulamento da CONCEDENTE e pautará sua conduta  técnica segundo orientação do Profissional Orientador, por ele designado.


II.2 O PESQUISADOR não terá, vínculo empregatício com a CONCEDENTE, no período da Iniciação Científica, bem como não receber qualquer valor a qualquer titulo ou bolsa desta Diretoria Adjunta de Pesquisa. 
II.3  O Projeto de Pesquisa que objetiva a formação de aperfeiçoamento do PESQUISADOR terá duração, no período de XX de xxxxxxxxx de 20XX  á XX de xxxxxxxxxxxxxx de 20XX, com a carga horária total de XXXX horas e, deverá ser providenciado com pelo menos 30 dias de antecedência da data de inicio do trabalho.
II.4 O pesquisador é obrigado a usar o crachá de identificação que será cedido pela Diretoria Adjunta de Pesquisa, bem como a ressarcir danos mobiliários ou material, em caso de uso indevido.


II.5 O Pesquisador tem o dever de providenciar o Seguro Contra Acidentes Pessoais, para cobertura de acidentes que porventura ocorram no local do desenvolvimento do projeto ou qualquer das dependências da IES concedente.
II. 6 O PESQUISADOR durante o período de desenvolvimento da Iniciação Científica, sempre que o projeto tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, é assegurado ao pesquisador o período de recesso de 30 (trinta) dias, previsto com o orientador no seu cronograma de execução do projeto, e sem qualquer remuneração financeira para as partes.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


III.1  É facultado à CONCEDENTE suspender o desenvolvimento da Iniciação Científica do Pesquisador.

III.2  É facultado ao PESQUISADOR desistir da Iniciação Científica, mediante comunicação à CONCEDENTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, não lhe cabendo qualquer multa ou penalidade pelo desligamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

IV.1. O PESQUISADOR DECLARA que está de acordo com o estabelecido no presente Termo.


IV.2. O não cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas importará de pleno direito, independente de aviso e notificação, na suspensão imediata do projeto de pesquisa, considerando-se também rescindido o presente Termo, para todos os efeitos.
IV.3. As normas deste Termo de Compromisso estão de acordo com o que dispõe a Lei Nº. 11.788 de 25 de setembro de 2008.

IV.4. Para dirimir questões decorrentes deste instrumento, não resolvidas na esfera administrativa, será competência do fórum da Comarca de São José do Rio Preto.



Assim, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente. ajustes, na presença das testemunhas abaixo.
São José do Rio Preto, XX de xxxxxxxxxxxxx de 20XX.
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